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CONCORRÊNCIA PÚPLICA N° 01.07.01/2021 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE MELHORIAS NAS ESCOLAS ULISSES 
PARANHOS MAIA, NO DISTRITO DE NOVA 
FLORESTA,  LUIS  ALMIRO AMORIM, NO SITIO 
IPUEIRAS, FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA, NO 
SITIO GENIPAPEIRO, EEIEF EXPEDITO DIHGENES, 
NO 	BAIRRO 	EXPEDITO 	DIHGENES, 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO DE MURO PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA 
PADRÃO FNDE, NO BAIRRO EDMAR BARREIRA, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, CONFORME 
PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE 
INTEGRANTE DESSE PROCESSO. 

O município de Jaguaribe, Secretaria da Educação e Cultura, através da Comissão Permanente e Licitação, 
toma público para conhecimento dos interessados que, na data, horário de local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para 
atendimento do objetivo desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadás 
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

Os documentos de habilitação e propostas serão recebidos em seseão pública mareada para: 

As 08:00 horas 
Do dia 05 de agosto de 2021  
No endereço: Sala de Comissão Permanente de Licitações, localizada na Av. Maria Nizinha Campelo, 341, 
Aldeota, Jaguaribe -CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 
OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I : 	Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro. 
ANEXO II : 	Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 
ANEXO  III  : 	Modelo de Planilha de Preço, Taxas de B.D.I — Bonificações e Despesas Indiretas e 
Cronograma Físico-Financeiros. 
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ANEXO IV : 	Minuta de Contrato. 
ANEXO V : 	Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal 
XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal). 

1.0- DO OBJETIVO 

1.1 — A presente licitação tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS NAS 
ESCOLAS ULISSES PARANHOS MAIA, NO DISTRITO DE NOVA FLORESTA,  LUIS  ALMIRO 
AMORIM, NO SITIO IPUEIRAS, FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA, NO SITIO GENIPAPEIRO, 
EEIEF EXPEDITO DIOGENES, NO BAIRRO EXPEDITO DIOGENES, TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÃO DE MURO PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA 
PADRÃO FNDE, NO BAIRRO EDMAR BARREIRA, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme projeto e orçamento em anexo, parte 
integrante desse processo. 

1.2 	— 0 valor estimado da presente licitação é de R$ 1.873.903,36 (Hum milhão, oitocentos e setenta 
e três mil, novecentos e três reais e trinta e seis centavos). 

2.0— DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- Não poderd participar empresa declarada inidemea ou cumprindo pena de suspensão, que  the  tenham 
sido aplicadns, por força da Lei n°8.666/93 e  suns  alteraçães posteriores; 

2.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.3-  Sera  admitida a participação de Interessados sob a forma de consórcio; 

2.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante particular de mais de uma 
empresa especializada no objetivo desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatorio. 

3.0 - DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente a Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 
indicado no preambulo deste Edital, conforme abaixo: 

Á PREITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01.07.01/2021 

PREITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
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3.3- Os documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresen • 	Off  I 	to da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não 
apresentação não implicara em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome 
da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que devera apresentar copia do 
contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto a Comissão, sob pena de exclusão das licitantes representadas. 

4.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial:  (art.  32, lei 8.666/93) 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, 
o documento  sera  considerado valido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.1.2-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigore todos os aditivos (quando não consolidado), 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus 
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
prova da diretoria m exercício. 

4.2.1.3- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNP.1); 

b) Fazenda Municipal (Cartão de inscrição do ISS); 

c) Alvará de Funcionamento; 
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4.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estatual e Municipal do 
licitante. 

Fls 

ili0  ou 	do 
Op ledwe 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Tributos e Contribuições Federal e da Divida Ativada da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta 
PGEN/RFB no 1.751, de 02.10.2014. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estatual; 

c) A comprovação de regularidade para com Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

4.2.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação —  CRS  e; 

4.2.2.3- Prova de situação regular junto A. justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista— CNDT, conforme dispõe a Lei Federal no 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.3.1 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.32 Comprovação de capacidade técnico operacional do responsável técnico da licitante para 
desempenho da atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente 
registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), que comprove(m) ter o(s) 
profissional(s), terem executados obras ou serviços de engenharia de características técnicas e quantitativos 
compatíveis com o projeto básico. 

4.2.3.3 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com clareza os 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do respectivo orçamento dos serviços 
realizados, devidamente registrado e reconhecido pela entidade profissional competente, sob pena de 
inabilitação da proponente. 

4.2.3.4 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

4.2.3.5 Comprovação de a PROPONETE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega documentos, profissional de nível superior, reconhecido pelo 
CREA ou CAU, detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares ás do objeto da presente licitação. A comprovação de que a equipe técnica 
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dro da empresa deverá ser feita através de 

a) Proprietário ou Sócio: registro comercial, contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no 
órgão competente e cópia da certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da empresa, onde consta o 
registro do profissional como responsável técnico — RT. 

b) Empregado — deverá ser apresentado um dos três documentos a seguir: cópia da ficha ou livro de registro 
de empregados registrada na DRT (Delegacia Regional do Trabalho); cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (com a identificação pessoal, registro do contrato de trabalho e contribuição sindical); 
cópia da certidão expedida pelo CREA da sede ou filial do concorrente, onde conste o registro do 
profissional como RT. 

c) Contratado — apresentar Contrato de Prestação de Serviços vigente, devidamente Registrado em Cartório 
Competente, na Forma da Lei, acompanhado da cópia da certidão expedida pelo CREA da sede ou filial do 
licitante, onde conste o registro do profissional como Responsável Técnico - RT. 

d) Não  sera  aceita a indicação de um mesmo engenheiro como responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que desqualificará todas as envolvidas. 

4.2.3.6 DECLARAÇÃO por escrito do licitante, devidamente assinado por seu representante legal e 
engenheiro responsável, de que conhece o local dos serviços e que seu projeto e especificação são 
compatíveis com o mesmo local, nada tendo a discordar, assumindo a responsabilidade pela execução de 
acréscimos ou observância de decréscimos, com as consequências econômicas decorrentes na hipótese de 
divergências não contestadas oportunamente. No caso da licitante discordar do projeto ou de suas 
especificações, em relação ao local da obra ou demais elementos integrantes deste edital, deverá no prazo 
legal, promover as impugnações devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os custos associados b. visita e a inspeção serão inteira responsabilidade 
do licitante 

4.2.3.7 Termo de Aceito dos Serviços do Engenheiro responsável  corn  Firma Reconhecida do mesmo. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.2.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrando, devidamente 
registrado/homologado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de 
Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive termos de abertura e encerramento do 
livro diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede do licitante (ou no 
cartório de títulos e documentos, conforme a natureza jurídica da empresa) e assinado por contador 
habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
dos valores. 

Praça Senador fernandes Távora, N° S/N, Centro. CEP: 63475-000 
CNPJ: 07443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwwjaguanbe.ce gov.br  



PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 
8 	 o 

V 
ni 
V Sa

illINE  elk<  

4.2.4.1.1- A licitante com menos de 1 (um) 9t4e existencia  wt  sentara balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do  tic fá  .-, Ais 	o por profissional credenciado na forma 
exigida no item 4.2.4.1 deste edital; 

4.2.4.2- Certidão de Regularidade Profissional do contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade 
que assinou o Balanço Patrimonial. 

4.2.4.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

4.2.5- OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.2.5.1- Declaração com fuma reconhecida que atende ao disposto no  Art.  7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo V. 

4.2.5.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n° 123/2006 e 155/2016, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos  arts.  42 a 
45 da referida Lei, a licitante terá que apresentar declaração de que se enquadra na condição de 
ME(Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) 
sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade; 

4.2.5.3- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não 
apresente a declaração, na forma do item anterior, essa poderii participar do procedimento licitatório, sem 
direito, entretanto, à fruição dos beneficios previstos nos  arts.  42 e 45 das Leis Complementares n°123/2006 
e 155/2016; 

4.3- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchido em via(s) 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROSPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA CONTER: 

5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Engenheiro Civil responsável pela sua elaboração; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 

5.2.4- Preço total proposto. Cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente 
no objetivo deste Edital; 
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5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma rectf ceige, entendo preços unitários e totais de todos 
os itens constantes do ANEXO  HI  — : rs• tE PLANLLHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da 
FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 

5.2.6- Na elaboração da Composição de Pregos Unitários, deverd conter todos os insumos e coeficientes de 
produtividade necessários á execução de  cads  serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização 
de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços; 

5.2.7- Na elaboração de Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante de Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: matérias, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos 
sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

52.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta; 

5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitário os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário; 

5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objetos desse Edital, 
e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentre do prazo de 
ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

6.0— DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1- A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no  art.  43 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Municipio, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- E facultado A comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 

6 5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme disp5e § 1° DO  ART.  43 da Lei de 
Licitaçães. 
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6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os • • Ouipatgis • : bilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia,  hors  . .1 previsto neste Edital. 

6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo. 02 (duas) 
pessoas. 

6.8- Os membros da Comissão de 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTAÇÃO DE HASITAÇÃO, "B" PROPOSTA DE PREÇOS, 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes á documentação. 

6.10- A comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação, 
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no  art.  109, inciso I, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", 
lacrados. 

6.12- Abertura  (Las  propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto 
no  art.  109, alínea "h", da Lei n°8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A)- AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 

7.1- Compete exclusivamente a. Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a caparidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes á Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e 6. Qualificação 
Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menos preço, conforme inciso I, § 1° do  art.  45 da Lei 
das Licitações. 
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ePiedia 7.4- Serão desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, inclusive, com 
relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utitirada para cotação dos pretos propostos. 

7.4.2- Que apresenta preços unitários irrisórios, de valor zero, ou  preps  excessivos ou inexequíveis (na 
forma do  Art.  48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do 
item 1.2 deste Edital. 

7.4.3- Que apresenta condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 
Edital; 

7.4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste Edital; 

7.4.5- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 

7.4.6- Não  sera  considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação, da proposta. 

7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.4.9-  Sera  declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas; 

7.4.10- De conformidade com o parecer da  CPL,  não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afeta o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitantes(s) vencedor(s)  sera  efetiva mediante termo 
circunstanciado, obedecida á ordem classificatoria, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 

9.1-  Sera  celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data 
de convocação, a partir da data de convocação encaminhada á licitante vencedora. 
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9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em 	 rmo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as penalidades 
previstas no item 19.1,  sub-alínea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo bem 
como os demais elementos concernentes a licitação, que serviam de base ao processo licitatório. 

9.4- 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescendo, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e Silas alterações posteriores. 

9.6- No ato da contratação  sera  exigido que a Contratada comprove em seu quadro de funcionários, 
profissional na área de segurança do trabalho. 

10.0- DOS PRAZOS 

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedido serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Jaguaribe. 

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos á Secretaria de Educação e Cultura, até 10 (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1- A contratante se obriga a proporcionar á Contratação todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3- Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Praça Senador ternandes Távora, N2  S/N. Centro, CEP: 63475-000 
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12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
CONCORRÊNCIA PUBLICA, no termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestados, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela  CON  I 	RATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Jaguaribe, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários 
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar 
medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de execução do 
contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdencidrias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia da 
CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Jaguaribe; 

12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdencidrios relacionados como objeto do CONTATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 6. União, 
Estados, Município ou Terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
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12.12- Respeitar as normas de segurança e me 
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alho, previstas na Consolidarão das Leis do 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e as precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/1998; 

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 

12.15-A  CON 	fitATAÇA0 estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas; 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 

b) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que seja de sua 
fabricação, garantindo seu prefeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART"  correspondente, antes da apresentação 
da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Jaguaribe, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 

13.0- DA DURANÇA0 DO CONTRATO 

13.1- 0 contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na lei n° 8.666, de 21 junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1- 0 objeto do contrato decorrente desta licitação  sera  recebido do seguinte modo: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstancia, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) Definitivamente, por servidor ou servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
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15.1- 15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados devera ser apresentada à Secretaria de 
Educação e Cultura, até o 10°  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 

15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo com 
o quantitativo efetivamente realizado do Ines, cujo valor  sera  apurado através de medição. 

15.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Educação e Cultura, o pagamento  sera  efetuado até 
o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)  CON 	MATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe. 

15.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação as 
parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a 
despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente 
orçado/proposto. 

16.0- DA FONTE DE RECURSOS 

16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentaria n° 
05.07.12.361.0008.1.005, elemento e despesa n°44.90.51.00. 

17.0- DO REAJUSTAMENTE DE PREÇO 

17.1-Os preços são firmes e irreajustiveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, 
tornando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC- indice Nacional da Construção 
Civil ou equivalente que venha a Substitui-lo, caso este seja extinto. 

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1- A  CON 	TRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10,  art.  65, da Lei n° 8.666/93 e  suss  alterações 
posteriores. 

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência 
b) Multa de: 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratad 	PrIAQ 	usa da licitante VENCEDORA em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05(cinco) dias  =fa,  contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Secretaria de Educação e Cultura de Jaguaribe-CE, em caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta clausula  sera  descontado  "ex-officio"  da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria de 
Educação e Cultura de Jaguaribe-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto pendurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

20.0- DAS RECISOES CONTRATUAIS 

20.1- A rescisão contratual poderá ser; 

20.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII do  art.  78 da Lei Federal n°8.666/93; 

20.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

20.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 

20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências prevista no art.80, 
incisos Ia IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

21.0- DAS IMPUGNAÇÕES 

21.1- Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias  facia  antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias MS. 

21.2- 0 protocolo poderá ser feito de forma presencial, na sede da Comissão de Licitação, na Rua Maria 
Nizinha Campelo, 341, Centro, Jaguaribe/CE, CEP: 63.475-000 ou por correio eletrônico, sendo 
encaminhado para o  e-mail  (licitacao@jaguaribe.ce.gov.br). 

22.0- DOS RECURSOS AD1VMSTRATIVOS 
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22.1- Os recursos cabíveis serão processados de  ac  
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tabelece o art. 109  da  Lei if 8666/93 

22.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe. 

22.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Educação e Cultura de Jaguaribe/CE, e encaminhados 
Comissão de Licitação. 

23.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

23.2- Esta licitação poderd ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 

23.3- Para diminuir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe, durante o período das 7:30 as 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou 
pelo telefone (88) 3522-1092 /  e-mail:  licitação(i)jagauribe.ce.gov.br  

23.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA poderá 
ser: 

a) Anulada a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) Revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 

23.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da Legislação 
pertinente. 

24.0- DO FORO 

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Jaguaribe- Ce, 05 de julho de 2021. 

ittsialto ±ilhp  
Michelle  Ma 'ia Martins de Barros 

Presidente da Comissão de Licitação 
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PROJETO BÁSICO 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÂO DO MURO PARA A CONSTRUÇÃO DA 
ESCOLA DE 12 SALAS PADRÃO FNDE - BAIRRO EDMAR BARREIRA. 
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1 — INTRODUÇÃO 

0 presente projeto tem por objetivo executar A TERRAPLANAGEM E 

CONSTRUÇÃO DO MURO DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRÃO FNDE, situado no Bairro 

Edmar Barreira, Jaguaribe-CE. 

A execução da terraplenagem e a posterior construção da escola  trail  beneficies de 

natureza econômica e social, além de promover o crescimento no âmbito educacional do 

município. 

A  area  a ser beneficiada está inserida no município de Jaguaribe com infraestrutura 

básica (agua e energia). 

Para elaboração desse trabalho, foram observados os seguintes parâmetros: 

• Normas Técnicas da ABNT, DNIT OU DER; 

• Especificações de Serviços da SEINFRA-CE, SINAPI-CE; 

• Procedimentos, Normas e padrões adotados pela Prefeitura Municipal. 

31 
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2— GENERALIDADES 

2.1- DADOS GERAIS 

O município de Jaguaribe situa-se na posição Centro do Estado do Ceara, na 

M crorregrão do Médio Jaguaribe. Criado em 1833, Jaguaribe conta com a  area  de 1.877 km', 

altitude de 119 m e localização geográfica conforme abaixo indicado. 

Latitude (Sul) E 5° 53' 26" 

Longitude (W) E 38° 37' 19" 

Limites El ao Norte: Jaguaribara e Jaguaretama; ao Sul  Olt, kó  e Pereiro; ao Leste: 

Pereiro e ao Oeste: Jaguaretama, SolonOpole, Quixelã e  Orbs.  

A figura a seguir apresenta o mapa do município e a situação em relação ao Estado. 

2.2- ACESSO RODOVIÁRIO 

0 acesso ao município, a partir de Fortaleza, pode ser feito através da BR-I16 até a 

sede do município com percurso total de 300 km. 
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3 — MEMORIAL DESCRITIVO 

3.1 — SERVIÇOS PRELIMINARES 

Foi realizado um estaqueamento a cada 10,00m ao longo de todo o sistema viário. Linhas 

e Seções Transversais, utilizando a topografia com cotas altimétricas com referencial de nível 

"RN" do IBGE. 

A empresa contratada deverá contar com equipe de topografia que auxilie na locação 

inicial da obra e na execução das camadas de aterro, demarcando altura e  offset.  As 

coordenadas e cotas deverão seguir o projeto. 

A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Governo 

Federal, assim como aquelas determinadas pelo CREA. 

A completa limpeza do terreno  sera  efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados 

ou devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros. 

Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como entulho de 

qualquer natureza  sera  removido do canteiro de obras. 

3.2 - PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

• Metodologia Adotada 

Para elaboração do projeto que orientara a execução dos serviços de terraplanagem e 

construção do muro da escola padrão FNDE, foram cumpridas as seguintes etapas principais: 

a) Analise de toda  area  a ser terraplenada, utilizando-se a planta do partido urbanístico e a 

planta do levantamento planialtimétrico; 

b) Visita ao local, onde foram estudadas opções tecnicamente viáveis que condicionassem o 

projeto ao partido urbanistico; 

d) Para o calculo do volume de terraplenagem foi realizada através das Seções Transversais; 

e) Ern  alguma situação entre os blocos existe um desnível, onde  sera  construido um muro de 

arrimo, mostrado através das Linhas e de um corte especifico, indicado  ern  planta baixa; 

1) Os volumes apresentados de corte e aterro são volumes geométricos (volumes compactados). 



• Elementos do Projeto 

Integram o projeto de terraplenagem 

a) Planta baixa; 

b) Perfis longitudinais; 

c) Quadro de cubagão do movimento de terra, indicando os volumes de corte e aterro. 

3.3 TERRAPLENAGEM 

• Generalidades 

Na execução dos serviços  sera°  atendidas as especificavites adotadas pelo Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, relacionadas a seguir: 

DNIT - ES - T 

DNIT - ES - T 

DNIT - ES - T 

DNIT - ES - T 

01 - 70 Serviços Preliminares 

03 - 70 Cortes 

04 - 70 Empréstimos 

05 - 70 Aterros 

• Cortes 

Será realizado o corte em material de 32  categoria, que compreende os materiais com 

resistência ao desmonte mecânico equivalente à rocha no alterada, e blocos de rocha com 

diâmetro médio superior a 1,00 m, ou de volume igual ou superior a 2 m3. 

• Aterros 

Os aterros serão executados com material selecionado a critério da fiscalização, em 

camadas de, no máximo 40cm de espessura antes da compactação. Para a camada final esta 

espessura não deverá ultrapassar 30cm. 

0 aterro deverá ser executado em camadas de 0,20m, homogeneizado com 

equipamentos adequados de forma a atingir umidade adequada para que o mesmo atinja o grau de 

compactavão de, pelo menos, 95% RN. A fiscalização ira acompanhar o serviço através de 

ensaios a fim de garantir o grau de compactavao indicado. 
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3.4 	MURO DE CONTENÇÃO  

Sera  realizada a escavação mecanizada das valas para execução do muro de contenção, 

com profundidade  maxima  de 2,00 m e largura inferior a 1,00 m em solo de r categoria, tendo  ern  

vista  area corn  baixo nível de interferência. 

As cavas para fundações dos muros serão preenchidas em rachões de pedra calchrea ou 

granítica, cuidadosamente assentada e devidamente calçadas, afim de evitar posterior 

deslocamentos. A argamassa a ser utilizada  sera  no traço 1:3 (cimento e areia). 

3.5 	CONSTRUÇÃO DO MURO  

Sera  executado  urn  muro em alvenaria de tijolo furado 9x19x19 cm,  corn  argamassa 

mista de cal hidratada, rebocado, com altura Mil de 0,60 - 1,80 m.  

Sera  executada uma cerca gradil nylofor, altura ate 1,53m, malha 5 x 20 cm, chumbados 

em poste 40 x 60 mm chumbados em base de concreto. A estrutura gradil receberá pintura 

eletrostática, nas cores verde ou branca.  

Sera  executado um chapim de concreto pré-moldado para acabamento do muro, colocado 

em todo o perimetro do muro. 

0 muro de contorno a ser executado deverá estar de acordo com o detalhe especifico no 

projeto 

3.6 PAVIMENTAÇÃO 

• Banqueta/meto 

Deverá ser executada escavação da vala, para assentamento dos meios fios moldados  
in  loco  cam  as seguintes medidas, 1,00x0,35x0,15m, sendo ela rigorosamente o alinhamento 
para evitar sinuosidades nas laterais do estacionamento. 

• Piso intertravado tipo tijolinho (20x10x6) cm 35Mpa, cor cinza — Compactação 
mecanizada. 

0 piso intertravado são elementos pré-fabricados de concreto de formato que permite a 
transmissão dos esforços. Para o devido funcionamento do piso, deve-se ser observar os 
seguintes elementos: 

s 



Assentamento. 

Lastro de areia grossa. Os blocos são assentados diretamente sobre um 
lastro de areia grossa. Cada bloco é pego com a mão, encostado firmemente contra 
os outros já assentados, para então deslizar verticalmente ate tocar no colchão. 
cuidado no assentamento permite que se tenha a junta com abertura  minima:  em 
media de 2,5mm, quando a abertura ficar maior, é possível fechá-la com batidas de 
maneta de madeira ou borracha, na lateral do bloco e na direção aos blocos 
assentados. Os blocos não devem ser golpeados na vertical para que fiquem rentes 
entre si; os golpes devem ser utilizados apenas para minimizar as juntas ou para 
corrigir o alinhamento. 

Compactacito Inicial. 

As atividades de compactação são realizadas sobre o piso com o uso de 
vibro compactadora  elm  placas vibratórias. Em pavimentos com blocos de 6cm de 
espessura é importante evitar o uso de equipamentos muito potentes, que podem 
provocar a quebra das peças. Na primeira etapa de compactação, a vibro 
compactadora e/ou placa vibratória passa sobre o piso pelo menos duas vezes e em 
direções opostas: primeiro completa-se o circuito num sentido e depois no sentido 
contrario, com sobreposição dos percursos para evitar a formação de degraus. A 
compactação e o rejuntamento com areia fina avançam até um metro antes da 
extremidade livre, não-confinada só é compactada junto com o trecho seguinte. 
Caso haja quebra de peças na primeira etapa de compactação, é preciso retirá-las 
com duas colheres de pedreiro ou chaves de fenda e substitui-Ias: isso fica mais 
fácil antes das fases de rejunte e compactação final. 

Rejuntamento. 

O rejuntamento  corn  areia fina diminui a permeabilidade do piso de agua e 
garante o funcionamento mecânico do pavimento. Por isso é preciso utilizar 
materiais e Mão-de-obra de boa qualidade na selagem e compactação final. Com  
rejunte mal executado, os blocos ficam soltos, o piso perde travamento e se 
deteriora rapidamente. Na hora da colocação, a areia precisa estar seca, sem 
cimento ou cal; nunca se utiliza argamassa porque isso tornaria o rejunte 
quebradiço. Quando a areia estiver muito molhada, pode-se estendê-la em camadas 
finas para secar ao sol ou em  area  coberta. A areia é posta sobre os blocos em 
camadas finas para evitar que sejam totalmente cobertos, O espalhamento é feito 
com vassoura até que as juntas sejam completamente preenchidas. 

3.7 	INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

• Eletroduto de PVC  rígido  3/1" 

Os eletrodutos deveram ser em  PVC  na cor preta, não podendo apresentar 
irregularidades, saliências e ter a marca bem como o diâmetro e fabricante marcados no 
mesmo e aprovado pelo Immetro. Os eletrodutos dos ramais subterrâneos serão embutidos no 
solo a uma profiindidade de 70mm, no  minim,  até chegarem aos respectivos quadros gerais 
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de distribuição; os eletrodutos subterrâneos internos deverão ser empreb ags luvas e n 
mudanças de direção em 90" curvas de mesma fabricação dos eletrodutos 	eetg 
deverão estar completamente limpos e sem umidade quando da passagem deores 
elétricos pelos mesmos. 

• Cabo  isolado  em PVC 750v 2,5mm2  

Os fios e cabos de energia elétrica deverão ser de cobre eletrolitico. Para os 
alimentadores até os quadros de distribuição e também para distribuição geral, deverão ser 
utilizados cabos com dupla isolação em  PVC,  750v. Os fios e cabos para energia elétrica, 
deverão ser submetidos a aprovação da fiscalização. 

	

3.8 	LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada 

completa dos aparelhamentos, materiais não utilizados,  etc.  

	

4 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Todos os materiais, obras e serviços a serem empregados ou executados, deverão atender 

ao exigido nas presentes Especificações do projeto elaborado, no âmbito do contrato firmado entre 

a PREFEITURA e a EMPREI1EIRA, nas ordens escritas da FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA 

e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT, DNIT ou DERT. 

Toda e qualquer modificação que acarrete aumento ou traga diminuição de quantitativos 

ou despesas, será previamente outorgada por escrito pela PREFEITURA, após o pronunciamento 

da FISCALIZAÇÃO e  so  assim tomada em consideração no ajuste final do projeto. 

Essas modificações serão medidas e pagas ou deduzidas,  corn  base nos pregos unitários 

do contrato. 

Os acréscimos cujos serviços não estejam abrangidos nos preços unitários estabelecidos 

no contrato, serão orçados com base na Planilha de Preços da SEINFRA (CE), em vigência ou 

com base nos preços de mercado, de comum acordo com a PREFEITURA. 

A fiscalização das obras e serviços  sera  exercida pela PREFEITURA, diretamente, e/ou 

através de Consultoria pela mesma credenciada. 

A existência da FISCALIZAÇÃO, não exime a responsabilidade integral, única e 

exclusiva da EMPREITEIRA, para com os trabalhos e obras adjudicados, nos termos do Código 

Civil Brasileiro. 
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A EMPREITEIRA deverá permitir a inspeção e o contro 

FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, materiais e equipamentos, em qualque 

durante a execução das obras. 

Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça as Especificações ou que 

difira do indicado nos desenhos e plantas ou qualquer trabalho não previsto e executado sem 

autorização escrita da FISCALIZAÇÃO,  sera  considerado inaceitável, ou não autorizado, devendo 

a EMPREITEIRA remover, reconstituir ou substituir o mesmo, ou qualquer parte da obra 

comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer 'anus para a PREFEITURA. 

Se as circunstâncias ou condições locais tomarem, porventura, aconselhável a 

substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, essa substituição 

somente poderá se dar mediante autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, para cada caso 

particular. 

A EMPREITEIRA deverá retirar do canteiro de obras os materiais porventura recusados 

pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 horas a contar da determinação atinente ao assunto. 

A PREFEITURA se reserva o direito de contratar com outras firmas, a realização 

simultânea de trabalhos e obras dentro do mesmo canteiro. Esses serviços serão articulados entre 

si pela FISCALIZAÇÃO, de modo a proporcionar um desenvolvimento racional da obra em seu 

conjunto. 

Os materiais e equipamentos fornecidos pela PREFEITURA serão entregues ao 

EMPREITEIRO, de conformidade com as requisições feitas, em tempo oportuno e nas 

quantidades realmente necessárias, para atender a uma determinada etapa dos trabalhos. 

Os materiais e equipamentos entregues a EMPREITEIRA, e que passam assim 

responsabilidade da mesma, deverão ser todavia, convenientemente estocados e guardados até a 

sua utilização, quando serão cuidadosamente manuseados, de maneira a evitar danos, quebras ou 

perdas. 

Os materiais e equipamentos entregues à EMPREITEIRA, são de propriedade da 

PREFEITURA, razão pela qual, poderá a mesma, em qualquer tempo e desde que não estejam 

implantados ou na iminência de serem utilizados, remaneja-los a seu único e exclusivo critério, 

para outras frentes de serviços ou entregá-los a outras firmas. 

A EMPREITEIRA deverá estar informada de tudo o que se relacionar com a natureza e 

localização das obras e serviços e tudo mais que possa influir sobre os mesmos. 

Os equipamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições de funcionamento, e 

ser adequados aos fins a que serão destinados.  
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Sera  expressamente proibido manter no recinto da obra quaisq 

destinados a mesma. 

A vigildncia do canteiro de obras  sera  efetuada inintenuptarnente, ate a concluso e 

recebimento das obras da FISCALIZAÇÃO. 

As estradas de acesso por ventura necessária serão abertas e conservadas pela 

EMPREITEIRA. 

Deverá ser previsto, em cada caso especifico, pessoal, equipamento e materiais 

necessários a administração e condução das obras. 

0 emprego de material similar, quando permitido nos projetos elaborados e 

Especificações entregues,  Beard  condicionado a prévia autorização da FISCALIZAÇÃO. 

A mão de obra a empregar deverá ser de primeira qualidade, de modo a permitir uma 

perfeita execução dos serviços e um acabamento esmerado dos mesmos. 

Deverão ser empregadas ferramentas adequadas ao tipo de serviço a executar. 

A critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser efetuados, periodicamente, ensaios 

qualitativos dos materiais a empregar, bem como dos concretos e argamassas. 

A EMPREITEIRA deverá elaborar, para fins de acompanhamento semanal de execução 

da obra, um Cronograma Físico de Banas, para as diversas etapas da construção. 

Devera existir obrigatoriamente no escritório da obra um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, 

onde serão registrados pela FISCALIZAÇÃO  &au  EMPREI I FIRO, o andamento e as ocorrências 

notáveis da obra. 

Salvo indicação em contrario no Edital ou seus anexos, a medição e pagamento dos 

serviços serão procedidos consoante as determinações e critérios estabelecidos nestas 

Especificações. 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA. OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO DO MURO PARA A 

CONSTRKAO DA ESCOLA DE 12 SAL AS PADRÃO FNDE -BAIRRO 
EDMAR BARREIRA. 

DATA: ‘77259.42021 BOI; sm 
„to, 

SSFRA 
SNAP, 

027.1 CO-MOESO NEAo  
Mt  na COMOESO:V 
„vposvEso 

0 

O 
 

2.0 
anglgilai 

8.3115 

6- 

NES  

e1,

78.3 
REF.  

05120,1 
091021  OES9 9.1930; 

VERSÃO

0. BAIRRO EDMAR BARREIRA 

LM.: OO JAGUAREBE-CE 

CLIENTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FORTE UNID 
-  

QUANTIDA le. 
át. 	CO 

UNIT 	R 

r 

	

.06A 

pi' 	AL R$ 
jItt, 

SERVIÇOS PRELIMINARES 	 °A (4490 8.349,019.. 

1.1 01541 PLACA PADRÃO DE OBRA. TIPO  BANNER  SEINFRA M2 500 348,79 2.092.74 

1.2 PIL/J 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - TIPO 1 PRÓPRIA MÊS 5,00 4.041,95 20.209,75 

1.3 02872 LOCACAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO  (AREA  
>5000 M2) SEINFRA HA 0,90 476,51 42886 

1.4 101457 TECNICO EM SONDAGEM COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - CONTROLE TECNOLÓGICO SINAPI MES 1,50 3.745,37 5.618,06 

2 TERRAPLENAGEM 385.19582 

2.1 LIMPEZA DE TERRENO 1.729,36 

21.1 04919 LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE 
CAMADA VEGETAL UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS SEINFRA M2 9.10202 0,19 1.729,38 

2.2 CORTE COM BOTA FORA LATERAL 7.000,41 

C3202 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP.  SCAT  51 A 100M SEINFRA M3 17269 45,17 7.800,41 

7 	--' ATERRO 375.666,03 

02840 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA SEINFRA M3 14.205,56 1,23 1747284 

232 0320.9 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 2-CAT.  SEINFRA M3 1420556 7,54 107.10992 

93591 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 LA3, EM 
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF  07/2020 -  MAT  6KM , FATOR DE EMPOLAMENTO 1,3 

SINAPI M3XKM 110.80337 1,83 202,77517  

23.4 03145 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N SEINFRA M3 13495.28 3,58 4831310 

MURO DE CONTENÇÃO 77.656,17 

3.1 102326 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5 M 
(MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88  HP),  
LARGURA MENOR  (WE  0,8 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM BAIXO NfVEL DE NTERFERENCIA.  
AF  02/2021 

SINAPI M3 51,44 7,30 375,51 

3.2 00054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 51,44 423,18 21.768,38 

3.3 03345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 
0/AGREGADOS ADQUIRIDOS SEINFRA M3 125.71 441,59 55.51228 

4 CONSTRUÇÃO DO MURO 
126.142,25 

4.1 102326 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5  LA  
(MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO) COM RETROESCAVADE/RA (0,26 M3/88  HP),  
LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM BAIXO NiVEL DE NTERFERENCIA.  
AF  02/2021 

SINAPI M3 2834 730 20588 

4.2 C0054 SEINFRA M3 28,34 423,18 11.992,92 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 

4.3 PMJ 0074 MURO EM ALVENARIA SEM FUNDAÇÃO, REBOCO 2 FACES, 
ALTURA ÚTIL DE 560M - 1.80M PROPRIA M2 517,58 141,71 71346,25 

4.4 C0773 CHAPIM  PRE-MOLDADO DE CONCRETO SEINFRA M2 86.72 111,45 9.664%4 

4.5 01730 

GERCAJGRADIL NYLOFORF191,53M, MALHA 5 X 20CM - FR) 
4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 X 60 
MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE 
ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTATICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES 

SEINFRA M 123,13 20964 25.812.97 

VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

4.6 C4557 

PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, 
PAINE'S E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM 

SEINFRA M2 10,35 494,52 5.11528 TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE CU BRANCA, COM 
POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

5 PAVIMENTAÇÃO 
93.988,07 

R1 CALÇADÃO 
62.979,77 

51.1 C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM). CINZA 
- COLARACTACAO MECANIZADA SEINFRA M2 1.32818 40.83 54.254.09 

C0361 BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO 
H-9804rn (PINTADO) SEINFRA  BEG  171,81 1.374,48 

03061 ARVORE C/ TUTOR E ADUBO SEINFRA  UN  500 81,18 487,08 
5.14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.864,12 

04871 

LUMINARIA FECHADA (2 UNIDADES) EM POSTE DE 
CONCRETO CIRCULAR 1-1= SOM, ALTURA LIVRE 7,5M, 
LAMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 150W. INCLUSIVE 0 
POSTE 

SEINFRA  UN  

1 

2.00 2.144,33 4.28%66 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
DORA;  °BRA  TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO 00 MURO PARA A 

CONSTRUOAO DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRik0 MOE - BAIRRO 
EDMARBARREIRA. 

DATA : 0110O2021  MK  26,85%  
E 

sENERE 
sGNAci 

VERSÃO 
027.1 CM CESONERAGAO 

2021'04 com DESONERAVAII 

cor..PoSigtEs PREFILES 

HOÇÇA  
FES 
ei eiFF 
0.r.; 

Fos 
4776, 
47EEFF 
0.Clre 

REF.   
051021 
05,2021 

DESCRIÇÃO: BARROEDMAR BARREIRA 

LOCAL: JAGUARIBECE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL. DE JAGUARIBE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

C1947 PORTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 200 229,56 459,16 

514.3 101493 
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA. AÉREA, SIONOFASICA, 
COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 19 MM2 E DISJUNTOR  DIN  SINAPI  UN  1,00 1.068,29 1.0613,29 
50A  MAO  INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).  AF  07/2020 P 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTENCIA NOMINAL 

C4970 300KG, H= 9.00M, PESO APROXIMADO 845KG SEINFRA  UN IOU  1.048,01 1.048,01 

5.2 ESTACIONAMENTOS 31.008,30 

C4819 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, SEINFRA M2 432,18 47,86 20.684,13 
COR CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
BANQUETA) MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 00356 SEINFR M 102,71 5120 5256,75 
(1 00z0.35x0 15m) 

5.2.3 C1039 DEMARCAÇÃO DE PISO A BASE DE EMULSÃO ACRIUCA SEINFRA M 146,20 2973 4.346,53 

01910 PINTURA P/PISO /// BABE  LATEX  ACRILICO, TIPO "NOVACOR" SEINFRA M2 31,00 23,19 718,89 

VALOR Boi TOTAL: 	190.992,57 

VALoR onAMENTm 	711.331,72 

VALOR TOTAL: 	002324,29 
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OTO  

Area  terreno delimitada por 
topografia 

910402 9.1040200000 
0 

9.102,02 

9.102,02 

2.2.1. C3202 - ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 3-CAT  51 A 100M (M3) 

CITO 

PLATOR 7974 70.74000000 70,74 

TALUDE SUL 101,95 101,95000000 101,95 

172,69 

.:- 

4

. MENIDRIAS DE CALCULO 

OBRA: 

AO: LISCARI: 

OBRA TERRAPLENAGEM a CONSTRUÇÃO 00 MORO PARA A DATA: 0t/06/2021  SDI:  26,85R 

81,,.,,,, 

	

47.7Gii, 

CONSTRKAD DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRAO ENFIE - BAIRRO  
FORM  BARREIRA. 

Fowl-,  

s EElfrRA Seem  

VelaSAle 

„7,1  Con  DEseNEFoo 

2.32 I 04  Qom  oFsonzRAÇho 

 

corateeeeasPRÕPRIAS 

NORA 	MES 

in  ea% 

	

47,7n, 

O  VW= 	[1.MIS 

95,421 
BAIRRO EtetteR BARREIRA  

JAGUARIBE-CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

i,2021 

2.1.1. 04919 - LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR 
DE ESTEIRAS (M2) 

2.3.1. C2840 - INDENIZAÇÃO DE JAZIDA (M3) 

12TO 

PLATOR 	 112312,29 12412,290000 
00 

12.312,29 

TALUDE SUL 1633,71 63671000000 630,71 

TALUDE NORTE 	 1576.05 57605000000 576,05 

TALUDE LESTE 	 1678,51 678,51000000 678,51 

14.205,56 

2.3.2. 03209- ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 2-CAT.  (M3) 

CITD 

PLATOR 	 112312.29 12.312,290000 
00 

12.312,29 

TALUDE LESTE 	 1678,51 678,51000000 678,51 

TALUDE NORTE 	 1576,05 576,05000000 576,05 

TALUDE SUL 	 1638,71 638,71000000 630,71 

- 14.205,56 

. 	93591- TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14W, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM).  AF  07/2020 - DMT 61014 , FATOR DE EMPOLAMENTO 1,3 (M3XKM  

QM 

VOLUME !OEM AO ITEM !OEM 
2.3.2 

1,3'14205,56'6 110.803,37000 
000 

110.003,37 

110.803,37 

2.3.4. C3145 - COMPACTAgAo DE ATERROS 95% P.N (M3) 

OTO  

VOLUME 'OEM AO REM 23.2 	114205,56'0,95 13.495,280000 
OD 

13.495,28 

13.495,28 

3.1. 102326- ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5 M (MEDIA ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA comPosIÇÃo POR TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88  HP),  LARGURA MENOR QUE 
0,8 I14, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE NTERFEREN CIA.  AF  02/2021 (M3) 

OTD 

VALA PARA FUNDAÇÃO DO 
MURO H =1,00M 

(8,22+11,86)0,5*95 5,02000000 5,02 

VALA PARA FUNDAÇÃO DO 
MURO H = 2,00M 

(41,13+6,19+39,44+6,0 
771'0,5 

4642000000 46,42 

51,44 

Página: 3 



t' MEMOR1AS DE CALCULO 
OBRA; OBRA TERWIPLENAGEM E CONSIRUÇÃO DO MORO PARA A 

CONSTRUÇ AO DA UCCLE DE 12 SALAS 8,619110 MOE -1369160 
EDMARBARREIRA. 

0402A : 01/0a12021 EDP 22.05% 

vorfsAo 
4274 COM °E2:21ERIC00  

2021.04 COM DE5OMERAÇÃO 
compow0E, pRãpRIAs 

Hugo 	hies  

83 IPI 	4276P 
EAHT, 	47.76 

0.004 	COO 

021011  
G51021 

40rE 

IIII1o. 

SNAP,  
DESCRIÇÃO: BARRO EDMAR BARREIRA  

LOCAL: JAGUARIBE-CE 

CHOATE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIHE 

3.2. 00054- C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)  

Olt  

VALA PARA FUNDAÇÃO DO 
MURO H = 1,00m 

111,86+8,22E0,0,5 602000000 5,02 

VALA PARA FUNDADÃO DO 
MURO H = 2,00M 

(41,13L6.19+39,44+6.0 
7)19,5 

46,42000000 46,42 

51,44 

,canenle 
11  09° 	 94, 

"e 067 

0.9W.

FIS  

eP ieflio9°  

13. C3345- ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO /:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3)  

PTO  

VOLUME DAS PAREDES 	1177,165444 125,71000000 12671 

125,71 

4.1. 102326- ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATÉ 1,5 M (MEDIA ENTRE MONTANTE E 
J1NANTE/UMA compostgÃo POR TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88  HP),  LARGURA MENOR QUE 
0, lk I, EM SOLO DE 24 CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE NTERFERÉNCIA.  AF  02/2021 (M3)  

ODD 

Escavaolo L=30c6/ -Ii =-40cm (0.3*(1,4193,2"6180480 28,34000000 28,34 
,48+1,18419- 
(141,13+6.19+39,44+6, 
0718,22 i-11,86)'0,310,4 
) 

28,34 

4.2. 00054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

OTO 

IDEM AO ITEM 4.1 	 28,34 28,34000000 28,34 

28,34 

4.3. PMJ 0074- MURO EM ALVENARIA SEM FUNDAÇÃO, REBOCO 2 FACES, ALTURA ÚTIL DE 0,60M - 1.80M (M2) 

OTO 

Contorno do terreno -h =480 
-- 

1,869322+80) 47652000000 479,52 

1 	as frente 0,3180,48 24,14000000 24,14 

Frente  Cam  1.80 1,861,18+1) 3,92000000 2,92 

Complemento do  mum (area  de 
curie)  

25'0,4 10,00600000 10,00  

517,58 

4.4. C0773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2)  

PTO  

LARGURA  DE 25CM T93,2`2+80+80,4/3).025 85,72000000 86,72 

a6,12 

4.5. C4730 - CERCA/GRADIL NYLOFOR Hm.-1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA 
EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER 
POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

OTD 

180,481,53 123,13000000 123,13 

123,13 

4.6. C4557 - PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM  
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I MEMÓRIAS DE CALCULO 

4  08RA: OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUDAD DO MORO PARA A DATA 	06/202  BON  26,853 
CONSTRUO0 DA ESCOLA 
EDMARBARREIRA. 	

DE 12 SALAS PADRAO FNDE -BAIRRO FONTE VERSÃO 
0271 COM ossaNEFAFAo 

2i 03 Dom DESONERAÇÃO 

covPOSNOEs eaDFTLFs 

NORA 	MSS 	FED  
63 85, 	4776% 	J5,2421 
831D3 	4778% 	950421 

F eaD  

DESCRIDAD: BAIRRO EDMAR BARREIRA 
SiNA3  

LOCAL: JAGUAWBE-CE 

At :AO CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARNE 
....... 	. 	.."•••• 

POSTE EM  Ago  REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

1,2TO 

ACESSO VEÍCULOS 31,8 5,40000000 540 

ACESSO PEDESTRES 37511,8 4,95000000 4,95 

10,35 

5.1.1. C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

CITO  
Area mega 	 132S.78 13183800000 

0 
1.31378 

1826,78 

5.2.1. C4819 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA - COMPACTA 00 
110- CANIZADA (M2) 

CITD 

10 VACAS- 
ESTACIONAMENTO 1 

131 131.00000000 131,00 

10 VAGAS - 
ESTACIONAMENTO 2 

125 12E00000000 12580 

PROJEÇÃO CALÇADA 111,14+6484 176,18000000 176,18 

432,18 

5.2.2. C0366 - BANQUETA/ MEIO RO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,002e0,35x0,15m) (M)  

QM 
1102,71 102,71000000 10371 

101,71 

5.2.3. C1039 - DEMARCAÇÃO DE PISO A BASE DE EMULSÃO ACRILJCA (M)  

PTO  
ESTACIONAMENTO 1 815+10`2,5 70,00000000 70,60 

ESTACIONAMENTO 2 1015+1012,5+1,2 76,20000000 76,20 

146,20 

5.2.4. C1910 -  PINTURA  P/PISO A BASE LATEX ACRILICO,  TIPO  `WOVACOR" (M2) 

PTO  
VAGAS DEFICIENTES 	M,52+1,20E5 31,00000000 31,00 

31,00  

so VIC% 

be°  
UV) \ GiOtOtAll  

tfr GVIN‘ 
eD4' 

Rig no 5 



3,00000000 62,31 

62,31 

46,65 

TOTAL MAO DE  OBRA;  171,27 

0,17000000 24,53 4,17 

0,17000000 3160 5,37 

1,50000000 49.25 73.66 

1,00000000 87,53 87,53 

TOTAL mATERIAL: 170,95 

3.00000000 20,77 

3,00000000 15,55 

Pi 

COEFICIENTE 
C.F 

06411TARIO 

COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

VALOR: 348,79 

TOTAL SERVICO: 6 

1.2. PDAJ 001 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - TIPO 1 (MES)  

MAO DE  OBRA FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I8583  ENGENHEIRO PLENO SEINFRA MES 0,16666670 18.382,82 3.063,80 

18590  ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA MES 0,16666670 5.868,92 978,15 

TOTAL MAO DE OBRA2 4.041,95 

VALOR: 4.041,95 

' --' C2872 - LocAyAci DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  >5000 M2) (HA) 

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PRECo UNITÁRIO TOTAL 
10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 2,00600000 75,05 150,09 
10758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 4,00000000 0,69 2,76 

0775 TEODOUTO  (CRP)  SEINFRA H 4,00000000 1,36 5,44 

TOTAL EQUIPAMENTO: 159,29  

MAO  DE OBRA FONTE UNED COEFICIENTE FREW UNITARIO TOTAL 
10037 AJUDANTE SEINFRA H 4,00000000 16,77 67,08 
12382 NNELADOR SEINFRA H 4,00000000 24,86 99,44 

12445 TOROGRAFO SEINFRA H 5,00000000 30,34 151,70 

TOTAL  MAO  DE 013RA: 318,22 

VALOR, 476,51 

1.4. 101457 - TÉCNICO EM SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - CONTROLE TECNOLOGICO (MES) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE  MID  COEFICIENTE imEgouNtrARio TOTAL 
00040861 TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 1,00000000 16E71 166,71 
00040862 ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAR1 MES 1,00000000 481,78 481,78 

Pana: 6 

059 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO DO MURO PARA A 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRÃO ENDE - BAIRRO  
EDMAR BARREIRA. 

DATA: 01,00,2021 ERN: 26,85% 
FO  mt 

Se.MFR  
SWAM 

VERSMI  
OZ  .  CON  DESONERACAo 

20.21-0.1 COE/ DESONERAÇÃO 
tONPOSIOE6 PRÓPRIAS 

0  
cat n 

Row, 	MSS  
83 e5e. 	47.76% 
83 • 	% 

Offitnen kg" 

0e,  ' 

REF.  
O.5,2,12I 
05/2011 

• 

DESCRICAo: BAIRRO EDMAR BARREIRA 

LOCAL: JAGUARIBECE 

CLIENTE: IT PREFEITURA MUNICIPAL  OE  JAGUARIBE 

1.1. 04541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2)  

MAO DE  OBRA  FONTE UNID 

H530 MONTADOR SEINFRA 

12391  PEDREIRO SEINFRA 

12543  SERVENTE SEINFRA 

MATERIAL  FONTE UN1D 

0871  COTOVELO  Ago  GALVANIZADO DEI Er SEINFRA  UN 

1945  TE  Ago  GALVANIZADO DE 1 1/2' SEINFRA  UN 

12170  TUBO  ACC)  GALVANIZADO  OE 40MM (1112') SE! NFRA 

-18395  LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES. IMPRESSA Cl 
LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO DA OBRA 

SEINFRA M2 

SERVICO FONTE UNO COEFICIENTE PRECOUNITARIO TOTAL 

00830 	CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM ArRFGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,01250000 525,88 6,57 



EQUIPAMENTO FONTE  Ii NED  COEFICIENTE PREÇO URI-FARM  TOTAL 

TRATOR DE ESTEIRAS CIIAMINA E ESC,  HP  155 (CHP) SEINFRA 0,00060000 10779  H 239,30 0,14 

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,14 

41 

0174 

RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA; °BRA  TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO DO MURO PARA A 

CONSTRUGA0 DA ESGOLA DE  la  SALAS PAORAO RODE -BAIRRO 
BOMAR BARREIRJA 

DATA : 01,01 
FoNTE 

.SE iNFRA 
SINAP1 

VERSÃO 
1 co oRSONERPÇÃO nn 

2O2IC4 CO4.IDESONERAÇA0 

COP.masIROEs  FRO  

99
e 

2, 

HORA 
838S% 

'9:, 

allgift 

12) 

MES 
47.769. 
4776% 

MA 

et/ 
0..? 

051021 
95,2021 OESCRIVIO, BAIRRO EIDMARBARREIRA  

LOCAL: JAGUARIBE-CE 

CUENTE,  PREFER-URA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

00040863 EXAMES MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SNAP] MES 	Loom(Idf) FM,70 	 103,70 

000408614 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI MES 	1,0000 	et 14 	 11,13 

00043476 FERRAMENTAS FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- MENSALISTA SINAP1 MES 	1,000000 C.P 	 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  

'SW‘ 
00043500  EP  I - FAMIL IA OPERADOR ESCAVADEIRA - MENSALISTA SINA P1 MES 	1,00000000 119,49 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  

TOTAL ENCARGOS 	 M2,82 
COMPLEMENTARES: 

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNITARID TOTAL 

00001092 	TECNICO EM SONDAGEM (MENSALISTA) SINAP1 MES 1.00000000 2.844,63 284483 

TOTAL MAO DE  OBRA:  2.94463  

SERV100 LOBO COEFICIENTE PREÇOUNITARIO TOTAL [ 

101369 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA TECNIC 0 EM SONDAGEM 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA  

SIN API MES 1,00000000 17,92 17,92 

TOTAL SERVICO: 17,92 

VALOR: 3.745,37 

2.1.1. C4919 -LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS (M2) 

MAO  DE ODRA FONTE  (MID  COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,00300000 15,55 0,05 

TOTAL MAO DE  OBRA:  

VALOR: 0,19 

2.2.1. C3202 - ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 3-CAT  51 A 1110M (M3) 

EQUPAMENTO FONTE  NNE)  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10580 CAMINHÃO BASCULANTE 'ROCHA (CHI) SEINFRA H 0,01372549 55,34 0,76 

I0596 CARREGADEIRA DE PNEUS  HP  180 (CHI) SEINFRA H 0,00372549 86,99 0,32 

10614 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) SEINFRA H 0,00000000 32,11 0,00 

I0645 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 20,54 0,00 

0563 TRATOR DE ESTEIRA C/LAMINA E ESC.  HP  328 (CHI) SEINFRA H 0,01235294 165,85 2,05 

10692 CAMINHÃO BASCULANTE PROCHA  (CRP)  SEINFRA H 0,02549020 175,34 4,47 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS  HP  180 (CHP) SEINFRA H 0,01588235 282,41 0,49 

0728 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) SEINFRA H 0,09803922 103,43 10,14 

0759 SEINFRA H 0,29411765 21,50 6.32 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHP) 

10776 TRATOR DE ESTEIRA C/LAMINA E ESC.  HP  328 (CHP) SEINFRA H 0,00725490 557.25 4,04 

TO AL EOUIPAMENTO: 32,59  

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10221  BLASTER  SEINFRA H 0,01960784 21,83 0,43 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,07843137 15,55 1,22 

TOTAL  MAO  DE GERA: 1,65 

MATERIAL FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10060 CORDEL DETONANTE SEINFRA M 0,84000000 5,24 4,40 

Pa mna. 7 



VALOR: 7,54 

To AL MAO DE  OBRA:  0.65 

. 	.3. 93591 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14103, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3X1(M). AF_07/2020 - 
DMT 6KNI ,FATOR DE EMPOLAMENTO 1,3 (II.13XKM) 

SERVICO FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

89876 CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV.  INCLUSIVE SEMIRED  °DUE  COM CAÇAMBA 
METÁLICA • CHP DIURNO. AF_12/2014 

SINAP1 CHP 0,00750000 224,36 158 

89877 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE  MAXIMA  DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286  CV.  INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA 
METÁLICA - CHI DIURNO. AF_12/2014 

SINAP1 CHI 0,00320000 48,02 0,15 

TOTAL SERVICO: 1.03 

VALOR: 1,83 

i, RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: OBRATERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO DO MURO PARA A 

GONSTRUÇÂO DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRAO FNDE - BA1RRO 
EDMAR BARREIRA. 

DATA: 01,06/2021 	 BM  : 26,85% 
E 

s_Ed 

SRAPI 

vEMAD 	 NORA 	IfES 

05,421 
DESCRIÇÃO: 

.1  co  . 	60 	/',/,?  BAIRRO BOMAR BARREIRA 
2D21 04 COM DESONFRAV. 	

VIM° 
CIWPOGIÇÕES  FRO? 	geçll‘  E) trt),h 

#0  
e 	gi 	 P 

LOCAL: JAGUARIBE-CE 

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

12326 ESPOLETA SEINFRA UN 0,007000 4, 	0,04 

12329 ESTOPIM SEINFRA 0,0450000 e 	0,33 
C 	. 

12507 DINAMITE 60% SEINFRA KG 505000000 °RI), 	2624 
on f5d 

11 	1.30 

12535  SERIE DE BROCAS 6.1211R22MM SEINFRA  JG 0,00050000 0,31 

12568  DINAMITE GRANULADA SEINFRA KG coommano 15,16 4,55 

TOTAL MATERIAL: 40,93 

VALOR: 45,17 

2.3.1. C2840 	INDENIZAÇÃO DE JAZIDA (M3) 

MATERIAL  FONTE UM°  COEFICIENTE PREÇOUNITÁRIO TOTAL 

12354  INDENIZAÇÃO DE JAZIDA SEINFRA M3 1,00000000 1.23 123 

TOTAL MATERIAL: 1,23 

VALOR: 1,23 

2. C3209 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL 2-CAT.  (M3) 

EQUEBAMENTO FONTE UNID 	COEF PREÇO utorimo 	TOTAL 

10596  CARREGADEIRA DE PNEUS  HP  180 (CHI) SEINFRA H 	0,00180556 86,99 	 0,16 

0666  TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC.  HP  155 (CHI) SEINFRA H 	0,00000000 7553 	 0,00 

10710  CARREGADEIRA DE PNEUS  HP  180 (CHP) SEINFRA H 	0,01208333 282,41 	 3,41 

10779 IRATOR DE  ESTEIRAS  CILÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA 0.01388839 23930 	 3,32 

TOTAL EQUIPAMENTO: 	 %Oa 

MAO OE  OBRA FONTE BRIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,04166667 15,55 0,65 

2.3.4. C3145 - COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE  ONO  COEFICIENTE PRECOUNITARIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) SEINFRA H 500000000 48,66 0,00 

10610 COMPAC. PE  DE CARNEIRO VIBRAI. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00271111 5588 0,15 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 2,71 0,00 

10542 MOTO NIVELADORA (CHE SEINFRA H 0,00000000 76,57 0.00 
10667  STATOR  DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0.00075556 27.35 0,02 

Pagma 



10698 CAMINHÃO TANQUE 8.00 1 (CHP) SEINFRA H 

10723 COMPAC. PE DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 

0739  GRADE DE DISCOS (CHP) SEINERA 

10756  MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA 

10780  TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 

MAO DE  CORA  FORTE LINO  

2543  SERVENTE SEINFRA 

TOTAL MAO DE  OBRA:  

VALOR: 3,58 

000368809 
	

97,44 
	

036 

TOTAL EWA:EMMERT(); 
	

3,24 

COEFICIENTE PREÇO0 ,001135RM TOTAL 

002222222 15,55 0,35 

0,008888 111750 

0,00444444 218,35 

0,00173333 

.er  .613  147118àv  000365689 

142 

0,30 

0,02 

0,37 

tQ 

Will  

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUDA0 Do MURO PARA A DATA: 01 /0612021 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 12  SALAD  PADRÃO F NOE - BAIRRO 
EDMAR BARREIRA 

p  

S.P.FRA 
SINAI 

vEpsda 	 HORA 

I 25:7

$ 
mEs 

: 

PE  

oes5:0°2211  
DESCRIÇÃO: BAIRRO EDMAR BARREIRA 

P.277 COMDESONE AtA0 	8  Ss  
2021104  QOM  DESON R 	01 	a 
comPosmfips PpOpme • 	P,017.  

0 	0 
/0s 

opt  LOCAL: JAGUARIBE-CE 

II 7CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

2 -102326 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5 M (MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA comPosigÃo POR 
1. -C110) COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88  HP),  LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO 
NIVEL DE NTERFERENCIA. AF_02/2021 (M3) 

SERVICO FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇOUNFTARIO TOTAL 

5678 RETROESCAVADEIRA  SCORE  RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4%4, POTÊNCIA  Lk].  88  HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6,674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4.37 M - CHP DIURNO.  
AE  06/2014 

SINAPI CHP 004060000 99,77 4,05 

5679 RETROESCAVADE1RA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA  LID.  88  HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN. 
1 Ma, CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,26 M3. PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4,37 M - CHI DIURNO.  
AF  _0612014 

SINAP1 CHI 0.04900000 39,45 1,93 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.013960000 14,73 1,32 

TOTAL  SERVICE::  7,3p 

VALOR: 7,30 

3.2. C0054 • ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

MACIDE OBRA FONTE UMD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 20,77 120,62 
2543 SERVENTE SEINFRA H 9.00000000 1585 139,95 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 264,57 

MATERIAL FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 
10109 AREIA MEDIA SEINFRA Ma 0,36480000 6780 24.62 
10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 10950000000 0,56 61,32 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHAO) SEINFRA M3 1.10000000 66,06 72.67 

TOTAL MATERIAL: 158.61 

VALOR: 423,10 

3.3. C3345 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) WAGREGADOS (M3)  ADQUIRIDOS 

MAO  DE OBRA FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
I2391 PEDREIRO SEINFRA H 500010000 2077. 103.85 

12543 SERVENTE SEINFRA H 7.00000000 15,55 108,85 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 212,7O 

MATERIAL FORTE  MID  COEFICIENTE  !NIECE)  UNITARIO TOTAL 
11600 PEDRA DE  MAO  (RACHAO) SEINFRA M3 1,15000000 66,06 75,97 

ROSSO; 9 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: oBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO DO MURO PARA A 
coNsTRuck O  OA  ESCOLA DE 12 SALAS PADRÃO FNDE -BAIRRO 
ELIMARBARREIRA 

DATA: 01/06/2021  BO':  26,85%  
„ 	 voTsdo 

SEIti-4A 	017.1COMIDESONRAÇÃO  
I 	22l .O4  EOM  EsoNEEny 

C POsEaEs ENEEREs te c/9Ci
c,. 
f/ 

o, 	r 

05'2011

AREFEITuRA 

HORA 
&IEEE  
ersE:  
OLE ,5 

,Etio 	 ?Eh  

nos 
47 >Et, 

ri  vv.  

REF. 

05,2021 
DESCRIÇÃO: BAIRRO EDMAR BARREIRA 

LOCAL: JAGUARiBC-CE 2,D 

cUENTE: MUNICiPAL DE JAGUARICE 	 vo 	
'a  

F4 

TOTAL MATERIAL: 75,97 

ER CO CIENTE PREÇO u  OAR*  TOTAL 

00170 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 	PEN  TRAÇO 
-IVAIMPF  ' 	

000000 509.74 152,92 

 

	

TOTAL SERVICO: 
	

152Â2 

	

VALOR: 
	

441,59 

 

 

 

 

    

4.1. 102326 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,6 M (MEDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88  HP),  LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE NTERFERENCIA.  AF  02(2021 (M3) 

sERVICO FORTE  woo  COEF1C1ENTE  ARMCO  UNFTARIO TOTAL 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTENCIA LIQ. 88  HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN. 
1 M3, CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,26 M3. PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,04060000 99,77 4,05 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇAO 4X4, POTÊNCIA  DLL  88  HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  MIN- 

SINAPI CHI 0,049000110 3545 1,93 

1 M3. CAÇAMBA RETRO  CAP.  0,26 M3. PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  MAX.  4,37 M - CHI DIURNO, 
AF_06/2014 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08960000 14.78 1.32 

TOTAL SERVIÇO: 7,30 

ALO 30 

4.2. CI1054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)  

MAO OE  OBRA  FORTE uN ED coEFICIENTE PREÇO uNITARio TOTAL 

12391  PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000  20,77 124,62 

12543  SERVENTE SEINFRA 9,00000000 15,55 139,95 

TO AL MAO DE  OBRA:  204,57  

MATERIAL  FONTE 	CND COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10109 	AREIA MEDIA SEINFRA 	M3 0,35480000 	 67,50 24,62 

10805 	CIMENTO  PORTLAND SEINFRA 	KG 109,50000000 	 0,56 61.32 

I1600 	PEDRA DE  MAO  (ROCHA()) SEINFRA M3 510000000 6656 72,67 

	

TOTAL MATERIAL: 	 1511.61 

	

VALOR: 	 423,113 

 

4.3. PMJ 0074- MURO EM ALVENARIA SEM FUNDAÇÃO, REBOCO 2 FACES, ALTURA ÚTIL DE 0,60M • 1.80M (M2 

SERUICO FORTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9819819)8M 
0/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1.213) 

EMMA M2 150000090 5582 59,82 

00216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 0,51000000 14,13 7,21 

CO218 ARMADURA CA-SO  MEDIA 0=6.4 A 9,5mm SEINFRA KG 0,14000000 12,73 1,78 

00776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 8/PENEIRAR 
TRAÇO 1:3  ESP.=  Errwn P: PAREDE 

SEINFRA M2 2.00000000 6,18 12,36 

00840 CONCRETO PNIBR.. ECK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 500940000 395.64 3.72 

01400 FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL, 5 X SEINFRA M2 0,20000000 6519 13,24 

02122 REBOCO 0/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1'4 ESP=5 mm P/PAREDE 

SEINFRA M2 2,00000000 2119 43,58 

TOTAL SERVICO: 141.71 

VALO 141,7 

agn 



Sol : DATA :01/06/2021 

10682  BETONEIRA  ELETRICA 580L (CHIP) 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO DO MURO PARA A 
CONSTRUÇÃO DA ES COLA DE 12 SALAS PADRÃO FNDE - BAIRRO 
EINAR BARREIRA. 
BAIRRO EDMAR BARRORA 

OBRA: 

oESCM540; 

	

FONTE 	 VERSÃO 	 NORA 	RE$ 

	

RA 	027.4 COMCRSONERAÇA0 	R30r,V. 	4776 	051C.21 

	

*' 	7 V 	ORian 
n 	 [ARRAS 	 0 CM 

TOTAL EQUIPAMENTO;  

1 
ONO 

SEINER "°  19-r 0,02000000 

O  

LOCAL:  

CLIENTE; 

AGUARIBE-CE  

PREFEITURA  MUNICIPAL OE JAGUARIBE 

PREÇOUNITARIo 

22.31 

TOT 

0,45 

4.4. C0773 - CHAPIM  PRE-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

EQUIPAMENTO 

MAO LE  OBRA FORTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0121 ARMADORIPERREIRO SEINFRA H 080000000 2E77 1E62 

0493 CARPINTEIRO SEINFRA H 0.70000000 2077, 14,54 

(2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 2077 6,23 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,100000130 15,55 17,10 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 54,60 

MATERIAL FORTE UNK) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO 91.18 BWG SEINFRA KG 0E2000000 10,05 E20 

0106 AREIA GROSSA SEINFRA M3 004000000 74,72 2,99 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,35000000 9,50 12,82 

935213 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.21.15A) SEINFRA M2 190000000 23,81 23,81 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA  KO  17,36000000 0,56 9,72 

11605 PEDRISCO SEINFRA MB 0,09000000 73,90 6,a 
11724 PREGO SEINFRA KG 0,02000000 15,54 E31 

TOTAL MATERIAL: 51651 

VALOR: 111.45 

4.5. C4730 - 
CHUMBADOS 
(GRADIL E POSTE), 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FR) 4 30MM, COM FIXADORES 
EM POLIESTER 
INSTALAÇÃO 

DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM 
POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 

(PA) 
EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS 

NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E 

MATERIAL FONTE UNA) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO ToTAL 

19044 PAINEL NYLOFOR 1,53M x 2,5M (A XL) - MALHAS x 20 CM - FIO 
4,30MM, REVESTIDO EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA, NAS CORES VERDE OU BRANCA 

SEINFRA  UN  0,40000000 36E34 147,74 

19047 POSTE 40 x 60 MM, PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIESTER, NAS 
CORES VERDE OU BRANCA (91=2,00M - COM TAMPA) CHUMBADO 

SEINFRA  UN  0,40000000 7497 29,99 

19048 FIXADOR POLIAM1DA PARA POSTE, NAS CORES VERDE OU 
BRANCA 

SEINFRA  UN  120000000 5,51 6,61 

19049 SERVIÇO - COLOCAÇÃO E MONTAGEM  OE  CERCA/GRADIL 
NYLOFOR 

SEINFRA M2 1,53000000 16,54 25,31 

TOTAL MATERIAL: 209,65 

VALOR: 209,64 

4.6. C4557 -PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 
POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM  Ago  REVESTIDO COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
(M2) 

MATERIAL FORTE UM]) coEFICIENTE PREÇO UNRARIO TOTAL 

18437  PORTÃO DESL1ZANTE NYLOFOR. COMPOSTO DE QUADRO,  
PAIN'S  E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM 

SEINFRA M2 1,00000000  494,52 494,52 

TINTA POL1ESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE 
EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA. FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

TOTAL MATERIAL: 494.52 

VALOR: 494.52 

spina 11 



5.1.3. C3061 -ÁRVORE C/ TUTOR E ADUBO  (UN)  

MATERIAL FORTE  COEFICIENTE prtwo wmartro TOTAL 
10142 	ARVORE DE 1.50 a 2,00m C/ADUBO, TUTOR, COVA SEINFRA  UN 1,00000000 131,18 81,18 

TOTAL MATERIAL: WOE 

VALOR: 61,18 

I RELArtaio ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
ORRA; OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUBAO DO MORO PARA A DATA ! 0006/2021 	 BM  ! 26.85% 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 12 BATAS PAORAO  ABBE  - BAIRRO  
EOM  AR BARRE IRA.  

'own 	 VERSÃO 	 HORA 	RES 	Ra.  

DESCR(440: BAIRRO BOMAR BARREIRA SS 	 133.0i 	47,76V: 	05,1021 
siNkei 	 168 

	

Ao 

	

8L,„ 	
47.78% 	

°5'202ç 

to, 
LOCAL; JAGLIARIBE-CE 99 	TABOO 	 0 Ca 	o,cim 

,rt 
OLIENTE;  PROBER-URA MUNICIPAL DE JAGUARIBE n't5 

1.• 	I  

o 	 e/, 

5.1.1. C5028 ,.PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 40)1), CINZA - COMPACTAC

e 

 NE 	(M2) 4e . 

EQUPAMENTO FORTE UNO e 
0 	3 

Il 
ÇO UP4ITÁRM TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VISRATÓRIA  HP  7 (CHI) SEINFRA H , 	0 27,46 2,01 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP  7 (CHM SEINFRA H 0.00410000 42,16 0,15 

TOTAL EQUIPAMENTO; 2,21  

MAO  DE OBRA FORTE  MOD  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0.15950000 20,77 3.3 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15950000 15,55 2,4( 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 5,7! 

L MATERIAL URI!, COEFICIENTE PREÇO uNrrÁmo TOTAL FORTE 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 67,50 3E0 

12403 PO DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 6946 0,35 

19513 TUOLINHO (20 X  lox  4CM), COR NATURAL SEINFRA  UN  51,00000000 055 28,5f 

TOTAL MATERIAL.: 32,71 

VALOR: 40,8:: 

5.1.2. C0361 - BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H4)10cm (PINTADO) (M)  

MAO  DE OBRA FORTE LIMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 1,001100000 16,77 167I 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,0E000000 20.77 42,95 

2543 SERVENTE SEINFRA H 3,14200000 15,55 48.8E 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 1064: 

MATERIAL FORTE  MOD  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10108 

l.. 

 

AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,07900000 74,72 5,9( 

10280 BRITA SE1NFRA M3 0,03200000 76,19 2,44 

0441  CPT  HIDRATADA SEINFRA KG 9416500000 1,10 10,8: 

0305 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 18,521004000 056 10,3i 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X190,1 SEINFRA  UN  45,00009000 0,68 30,6( 

12098 TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL EM ITO SEINFRA KG 0,96006000 3,15 3,08 

TOTAL MATERIAL,  saiu 

VALOR: 171,61 

5.1.4.1. C4871 -LUMINÁRIA FECHADA (2 UNIDADES)  EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR  Fl=  9,0M, ALTURA LIVRE 7,5M, LÂMPADA DE 
VAPOR METÁLICO DE 150W INCLUSIVE 0 POSTE  (UN)  

MAO  DE OBRA FORTE UNID GOEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 2,70000000 16.77 45,28 

Para; 12 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO 00 MORO PARA A 
CONSTRITO40 DA ESCOLA DE 12  SATAN.  PAORAO ENDE -BAIRRO 
MAR BARREIRA 

DATA : 015 	02  Box:  26,55% 
0,0  

34 077574 
$94API 

VERSÃO 

Pa c. 

1, 	
0 

F. 

05,I1121 
05/M1  

027.7  °Dye'  

	

rn 	•  %%Writ  
201194C 	DEeMERAÇA0 
COUP4ipS FXVIIA r  

	

it  -5 	i., I o 

PESCRIÇÃO BAIRRO EDMAR BARREIRA 

LOCAL: JAGUARIBE-CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATUARIBE 1 	,ri,  

77 

95,54 

140,82 

SERVICo FORTE  ONO  COEFICIENTE PREÇO  ONTARIO  TOTAL 

04964 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG, 
H5  LOOM,  PESO APROXIMADO 740KG 

SEINFRA  UN  1,00000000 1.271,56 1.271,66 

TOTAL SERVICO: 7 

SEINFRA H 70:0A

N 

 ELETRICISTA 12312 : 
C12! 

OVAL MAO DE  

reilkA 

MATERIAL  PREÇO NRARIO FORTE COEFICIENTE UN1D TOTAL 

10199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA SEINFRA  UN 2.00000000 31,49 6298 

10277  BRADO METAL= DE 3/4", P/ POSTE DE CONCRETO SEINFRA  UN 2,00000000 24,63 4926 

10503 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 250W, C/ SUPORTE SEINFRA  UN 1,00000000 34,90 34,90 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SE INFRA DA 9.001830000 3,50 31,50 

1356 LUMINAR1A FECHADA Cl LENTE DE VIDRO SEINFRA  UN 200000000 148E2 297,64 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 150W/220V 11484  SEINERA  UN 2,00000000 41,37 82,74 

18435  CABO CORDPLAST (CABO P10)3 )4 250 nim2  SEINFRA 9.00000000 3,95 35,55 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METALICONAPOR DE MERCÚRIO, 
CM CAPACITOR/IGNITOR DE 125 ATE 150S/ 

19474  SEINFRA  UN 2,00000000 137,38 68,69 

TOTAL MATERIAL: 731,95 

VALOR: 2144,33 

COEFICIENTE TOTAL PREÇO UNITÁRIO 

3,00000000 16,77 50,31 

3,00000000 20,77 62,31 

2,50000000 15,55 38,88 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 151,50 

COEFICIENTE PREÇO0 UNITARIO TOTAL 

12,00000000 1,96 23,52 

1,00000000 1,76 176 

1,00000000 10,21 10,21 

1.00000000 2,02 202 

0,10000000 9,50 0,95 

3,00000000 850 10,50 

1,00000000 2,61 2,61 

3,00000000 0,82 2,46 

150000000 22,29 22.29 

2,00000000 0,88 1,76 

TOTAL MATERIAL: 70,00 

5.1.4.2. C1947 -PONTO ELÉTRICO MATERIAL E ExEcugfin (PT)  

MAO DE  GERA  FORTE UNIO 

H 

H 

H 

101042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 

12312 ELETRICISTA SEINFRA 

12543 SERVENTE SEINFRA 

MATERIAL 

10356 

0419 

FONTE uNID 

UN 

CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5 M342 SE INFRA 

CAIXA ESTPAPADA 35(33 4"X2", 4X7C - CHAPA 18 SEIN ERA 

10428 CAIXA PASSAG. CHAPA CTAMPA PARAF. 100X100X80M31 SE INFRA UN 

UN 10957 CURVA  DE PVC RIGID°  PARA  ELETRODUTO DE 3/4'  SEINFRA 

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SE INFRA UN 

1075 ELETRODUTO DE PVC RIGID() 3/4"  SEINFRA 

11105 ESPELHO 47,2" OU 3"X3" SEINFRA UN 

UN 

11181 FITA ISOLANTE SEINFRA 

11262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS SEINFRA 

11409  LUVA  DE PVC RIGID()  PARA  ELETRODUTO 314 SEINFRA UN 

1. 
VALOR 229E8 

5.1.4.3. 101493- ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AÉREA MONOFASICA, COM CAIXA DE EMBUTIR. CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_P  (UN)  

MATERIAL . 	FORTE  ONO  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00001094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE 

AGO  GALVANIZADO 3/16", COM I ESTRIBO, SEM ISOLADOR 
SINAPI  UN  1,00000000 15,89 15,89  

00003395 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA. DIMENSOES DE *?2* X 
*72* MM, PARA Uso EM BAIXA TENSAO  

SINAI  UN  1,00000000 4,18 4,18 

Pamir 13 



TOTAL EQUIPAMENTO: 157,86 

5:14.4. C4970 - POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTSNCIA NOMINAL 300KG, FM 9,00M, PESO APROXIMADO 845KG  (UN)  

EQUIPAMENTO FONTE  NNE)  COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

CAMINHÃO  COMERC. EQUIP. C/GU1NDASTE (CHP) SEINFRA 195000000 10705  H 126,29 157,86 

- RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
oBRA: OBRA TERRAPLENAGEM E. CONSTRUÇÃO DO MURO PARA A 

GONSTRUÇ AO DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRAO RIDE - BAIRRO  
EDMAR BARREIRA. 

DATA : 0006/2021 13131: 26,8 
pm, 

3.8,8,,,  
5r4An  

YEWS  
on  1  0,,,,,,s,,,,, 

a.2.0, cc,cESS  

COMPOSIWE 	
0 

	

HORA 	MES  
47.7“ 

	

ink% 	47Th  

0  lit  % 5  
iSs 	I 	II 	t. 88 

REF.  
05,2021 
O&1Q21 DESCRIÇ AO; BAIRRO EDMAR BARREIRA 

LOCAL: JAGUARIBECE 

CRENTE; FREFEI1L RA MUNICIPAL  OE  JAGUARIBE 

00604346 PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO. COM  ROSCA 
PARCIAL, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO r, COM PORCA E 
ARRUELA DE PRESSÃO MEDIA 

SINAPI  UN  3,04 0

\

000 
0 
2) / e 	

7 
 ] 

73 ;1  9 	2319 

M 9 .9, 

00011267 ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 
5/8', OIAMETRO EXTERNO = 34 MM. DIAMETRO DO FURO = 17 MM,  
ESPESSURA = '2.M MM 

SINAPI  UN  200000 90 	yie 
al) RJR,  

1,80 

00011869 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO  (SPLIT BOLT),  
PARA CABOS ATE 85 MM2 

SINAPI  UN  1.00000000 32,51 32.51 

00014153  EFTA  METAL1CA PERFURADA L = 08" MM, ROLO DE 3DM, CARGA 
RECOMENDADA =  'MX  KGF 

SINAPI  UN  0,06000000 52,91 317 

00034643 CAIXA 1NSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E PARA 
RAIOS DIAMETRO = 300 9.1M 

SINAPI  UN  190000000 15,67 15,67 

00039808 CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRÃO DA 
CONCESSIONAR1A LOCAL) 

SINAPI  UN  1,00000000 55.11 5611 

00039996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) SINAPI M 616640000 4,39 0,73 

00039997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4"  SNAP! UN  2,00000020 0.23 0.46 

TOTAL MATERIAL: 153.71 

SERVICO FORTE UNI0 COEFICIENTE PREQOUNRAMO TOTAL 

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MEDIA 1361171A) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO  OE  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SINAPI M3 0,00800000 481,08 3,85 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31620000 14,82 4,69 

88254 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,84630000 18,75 53,40 

91872 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,  PVC,  DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCURCIS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M ,05000000 12,80 7744 

91885 LUVA PARA ELETRODUTO.  PVC.  ROSCAVEL,  ON  32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI  UN  1.00000000 7,39 7,39 

91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO,  PVC,  ROSCAVEL,  ON  32 MM 
0'3 PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI  UN  1,00000000 12,38 12,38 

91919 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO,  PVC,  ROSCAVEL,  ON  32 
MM (1), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI  UN  1,00000000 13,93 13,93 

91932 
.-2  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10  MW, ANTI-CHAMA 001,0 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

SINAPI M 11,00000000 15,50 170,50 

93659 DISJUNTOR MCNOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI  UN  1,00000000 21,23 21,23 

96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', ENTERRADA. SEM ISOLADOR- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

SINAPI M 1.95000000 96,13 89,95 

95986 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO. AF_1212017 

SINAPI  UN  1,00000000 88,91 88,91 

100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1060  DAN,  
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO), AF_11/2019 

SINAPI  UN  1,00000000 370,94 370,94 

TOTAL SERVICO: 914,61 

VALER/ 	1.068,29 

MAO OE  OBRA OHIO  COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL FON1E  

2543 	SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 15,55 38m8 
TOTAL MAO DE  OBRA:  

8968 14 



ppm eel/eta*  
rpI 

'560 	617,74 

r aP jedt816 
TOTAL 	• 
	 617,14  

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

404,80 
	

157,57 

134.64 
	

5259 

41,21 
	

2306 

TOTAL SERVICO: 	 233,54 

617,74 

• IS 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIO5ES DE CUSTOS 
OBRA: OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO DO MORO PARA A DATA : 01/06/2021 

CONSTRUÇ AO  OA  ESC= DE 12 SALAS PADRÃO FNOE - BAIRRO 
EDMAR BARREIRA. 

„m„ 

SEINFRA 0271 com DEsow

CJ.MAR 	Zan  et  cam  DESCr 	.-,r„ 	8„85=1:11:  

VERSÃO 

....1(03n  

cce..P881666.8
4
66ors 	0 rp-8 

.i 6" 
 

20.7  

66 

o722:22: 
DESCRICAO: MARRO EDMAR BARREIRA 

JAGUARIDE-CE 

 

LOCAL: 

-6, CUENTE: FREFEFILEA (MUNICIPAL DE JADUARIBE 

MATERIAL FONTE UNID  COEFICIE 

19467 POSTE DE CONCRETO DUPLO T. RESISTÉNCIA NOMINAL 300KG. 
H.  BOOM,  PESO APROXIMADO 845KG 

SEINFRA UN 1,0000000 

SER VICO FORTE UNID COEFICIENTE 

C0836  CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 0,39000000 

C1604  LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,39000000 

C2734  ESCAVAÇÃO  MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m SEINFRA M3 0,56000000 

VALOR: 1.048,81 

5.2,1. C4819 -PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35PAPA, COR CINZA- COMPACTABAO MECANIZADA (M2) 

EQUIPAMENTO FONTE umo COEFICIENTE FRECOUNITARIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP?  (OE0) SE1NFRA 0.07570000 27,46 608 

10725 coMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP?  (CHP) SEINFRA H 0.00410000 42,16 0,17 

TOTAL EQUIPAMENTO: 2,25 

MAO DE ODRA  FONTE  ONO  COEFICIENTE PREÇO  ONWARD TOTAL 

10445  CALCETEIRO SEINFRA H 0,15950000 2D77 3,31 

12543  SERVENTE SEINFRA H 015950000 15,55 248 

TOTAL MAO OE  OBRA:  5,79 

MATERIAL FORTE  UNO COEFMIENTE PRECODNITARKI TOTAL 
10109  AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05950000 67,50 3,83  

I2403 PÓ DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 60,46 0,39 

19099 BLOCIUETEIPISO /NTERTRAVADO DE  CONCRETO  - MODE LO 
RETANCULARRIJOLINHO/PAVERIHOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 
CM X 10 CM. E 6- 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781),  COR  
NATURAL 

SEINFRA 11.12 1,00310000 35,48 35,59 

TOTAL mATFouo  39.51 

VALOR: 47;86 

5.2.2. C0366 -BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PI VIAS URBANAS (1,0060,3580,15m) (M)  

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 
2391 PEDREIRO SEINFRA H 0.30000000 20,77 623 
2543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 15.55 6.22 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 12,45  

SERVICE.  FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 450 1,12 
02784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATE 1.50m SEINFRA M3 0.02000000 41,21 082 

03127 AREIA ASFALTO USINADA A FRIO' AAUF (S/TRANSP) SEINFRA M3 0,00300000 72,29 0,22 

03251 CONFECÇÃO DE BANQUETA ( MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO PARA VIAS URBANAS (1,00x 0,35 x 0,15m) 

SEINFRA M 1,00000000 36,33 36,33 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E ARE IA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA M3 0,00070000 369,10 0,26 

TOTAL SERVICO: 98,76 

VALOR: 61,20 

P„ma.15 



TOTAL MATANAI  0,57 

VALOR: 2973 

MATERIAL FONTE  MOD  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12084 	TINTA A RASE DE EMULSÃO ACRTLICA (PARA PISOS) SEINFRA L 903500000 16,40 0,57 

0. C1910 - PINTURA P/PISO A BASE  LATEX  ACRILICO, TIPO "NOVACOR" (M2)  

MAO  DE OBRA FONTE  won  COEFICIENTE TOTAL PREÇO UNITÁRIO 

12395 PINTOR SEINFRA H 11.50000000 20,77 10,38 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 15,55 6,22 

TOTAL  MAD  DE OBRA: 16,61 

MATERIAL FORTE LINET COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10154 ACIDO MURIATICO SEINFRA L 0,08000000 5,44 944 

12097 TINTA  LATEX  ACRILICA SEINFRA L 0,25000000 24,59 6,15 

TOTAL MATERIAL: 0.59 

VALOR: 23,19 

PAgm a: 16 

l

es woe:5)  
iye GO°  

.000 ID.t‘N  cirtts-  inv--es4  
t$. 9t 

5.2.3. C1039 • DEMARCAÇÃO DE PISO A BASE DE EMULSÃO ACRÍLICA (M)  

MAO DE  OBRA FOME WilD 	COEFICIENTE PREUOUNroiRto 	TOTAL 

10045  AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 	0,50000000 1677 	 8.38 

12395  PINTOR SEINFRA H 	1.00000000 20,77 	 2071, 

TOTAL MAO DE ()BRA: 	 20,16 

A: RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: OBRA TERRAPLENAGEM E  CON 	HIV°  DO MURO PARA A 

CONSTRUÇÃO nA ESCOLA DE 12 sAl AS PADRÃO FNDE - BAIRRO  
EDMAR BARREIRA. 

DATA : 01/06/2021 RITI: 26,8 
pomp  

SbSFRA 

SINdbl 

VERSA° 

027-1 CCMDESaNEEtkçÁ° 

1,11 04  Can  CES014ERAÇÁO 

COtAPDSVESPROPRIAS 

ILDRA 	InES 

83  S'r? 	
7776% /33,05 	LAN%  

0.6'.; 	0,q0% 

352021 

05'421 
DESCRIÇÃO: BAIRRO EDMAR BARREIRA 

LOCAL'. JAGUARIBE-CE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 



X .. 

121;141.1", 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA: OBRA TERRAPLENAGE111 E CONSTRUÇÃO 00 MURO PARA A 

CONSTRZ AO CIA ESCOLA  OE  12 SALAS PADRÃO RIDE —BAIRRO 
EDMAR BARREIRA, 

DATA : 0106/2021  SDI  
FOmE 
sa,,R2 
sir:222i 

VERSÃO 
027.1 COM IGESMERAF:A0 

2021 04  cam  nEsoNER292:o 
„„„siçoEs  PRÓPRIAS 

HORA 
83 est 
:3325% 
0 Clf,il 

1:12s 
47.7F1.; 
47.7e 
0.2211 

0542021 
05g421 

DESCRIÇÃO: BAIRRO EUMAR BARREIRA 

LOCAL: JAGUARIBE-CE 

CUENTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGU 	IBE 

PMJ 001 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - TIPO 1 (MES)  

MAO  DE OBRÁ FONTE  ONO  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8583 ENGENHEIROPLENO SEINFRA MÊS 0,16666670 18382,82 3.063E0 

13590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA INES 0,16666670 5.868E2 978,15 

TOTAL  MAO  DE GERA: 4.041,95 

VALOR: 4041,95 

PMJ 0074 -MURO EM ALVENARIA SEM FUNDAÇÃO, REBOCO 2 FACES, ALTURA ÚTIL DE 0,60M 1.80M (M2) 

SERVICO FORTE ENID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO  CERAMIC°  FURADO (9219219)am 
WARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESPAT Ocm 1:2.8) 

SEINFRA M2 1.00000000 59E2 59,82 

0216 ARMADURA CA-50A MEDIA 0= 6,3A I0,0mm SE1NFRA KG 0.51000000 14,13 721 

CO218 ARMADURA CA260 MEDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA KG 0.14000000 1273 1,78 

C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
TRAÇO 1:3  ESP.= &am  Pt PAREDE 

SEINFRA M2 2E0000000 6,18 1236 

00840 CONCRETO PNI1512., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 200940000 305,54 272 

01400 FORMA DE TABUAS DE I" DE 3A. P/FUNDADCES UT1L. 5 X SEINFRA M2 220000000 6219 1224 

C2122 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA 
TRADO 1:4 ESP=5 mm P/PAREDE 

SEINFRA M2 200000000 21,79 43,58 

TOTAL SERVICO: 141,71 

VALOR: 141,71 

let0 

1(2.  

,a6,0,4‘Ah  

#Z03P,S\ 
stiY) 	,z,B\ 

*1  DO o- 
04. 



DATA : 	01/06/2021 	 OM: 	26,85% 

POMP 	 VERSÃO 	 MORE /WS DATA REF.  

SEINER& 	027.1 COM DESONERAÇÃO 83,11.5% 47,76% 05/2021 
SINAPI 	2021104 COM DESONERAÇÃO 63E5% 47,76% 0512021 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CRONOGRAMA FiSICO-FINAN.,ÉIRO 
OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO DO MURO PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRÃO ELIDE - BAIRRO 
ELIMAR BARREIRA. 

OBRA: 

DESCRIÇÃO; BAIRRO EDMAR BARREIRA 

LOCAL: 

PUENTE: 

JAQUARIBE-CE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MS 3 MÊS 4 MÊS 5 Total parcela 

SERVIÇOS PRELIMINARES 28.349,41 
34,60 % 18,40% 18.40 91 14,30% 14,30% 100,00 % 

9.608,90 5216,29 5.216,29 4.053,97  4.053,96 2824241 

2 TERRAPLENAGEM 385.195,82 
10,00 98 50,00% 40,00 V. 100,00% 

38.519,58 192.597,91 154.078,33 385.195,82 

3 MURO DE CONTENÇÃO 77.656,17 
100,00% 100,00 V. 

77.656,17 77,656,17 

4 CONSTRUÇÃO DO MURO 126.14225 
80,00% 20.00 % 100,00% 

100213,80 2222245 126.142,25 

PAVIMENTAÇÃO 93.958,07 
20 00 % M00% 100E0 Se 

18.797,61 75,190,46 93.968,07 

6 Beneficios e Despesas Indiretas  (BOO  190.99257 
17.71 % 27,81 To 2239% 17,40% 14,68 % 10000% 

33.821,46 53.106,48 42.761,37 3324020 22055,34 190.992,57 

902324,25 
159.806.11 250.92028 202.055,99 157.005,38 132.528,21 

902.324,29 
159.80211 410.72279 512.782,78 762788,16 902.324,29 

egezega, 
oitecesOgre  WO° cpEN-  68,14 cwA oeri Ere. or  

Página: 18 



S+G Seguro/Garantia 

Seneficio 

0.32  

Lucro 6,54 

6,96  TOTAL 

BDI = 26,85% 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(14-1.)/(1-8-1 

aqiCes3t,bp.IA#91  
0°9\;6#ter  

sts:#4  T*9  # 

t 	1 ... 

410 

comPosigÃo DO  SDI  
OBRA. OBRA TERRAPLENADEM E CONSMUCÃO DO MURO PARA A DATA. ovosao2 EiDi . 2s,e5 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRAO FNOE - BAIRRO  
EDMAR BARREIRA. 

FONT,  

S-INFRA 

siw API  

VERSÃO 

027.1 com oesONERAçÃo 

On E4 coti 0 ES ONER PÇÃO 

CfrPOS1OCES PRÓPRIAS 

REF.  

:55:221  

NORA 	!tES  

83 PS 

6363% 	47.76', 

0  on  f_ 	0  eV.  

DESCRICAO: BAIRRO BOMAR BARREIRA 

LOCAL: JAGUARIBE-CE 

'ter-  
CLIENTE: PREFEITURA MUNICiPAL DE 2AGUARIEE  

 

COD  DESCRIÇÃO  OA  

    

despesas indiretas 

AC Administração Central 3,8C 

DP Despesas Financeiras 1,02 

R Riscos 0,5C 

TOTAL 5,32 

Impostos 

PIS 0$5 

COFINS 3,00 

ISS 3,00 

CPRB 4,50 

TOTAL 11,15 

PAgi nu. 18 



C GRUPO C 

COD  DESCRIÇÃO HORA % 	ES V 

GRUPO B 

Repouse Semanal Remunerado 17,84 0,017 

Feriados 3,71 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,87 0,67 

13° Salário 10,80 8,33 

Licença PatemidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,66 

Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxillo Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Ferias Gozadas 8,71 6,73 
Salário Maternidade 0.03 0,03 

TOTAL 44,41 16,46 

62 

64 

B5 

B7 

08 

139 

B10  

fi.„
28 

er 0  A GRUPO A 

INSS 0,00  

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONGI 0,00 0.00 

TOTAL 16,80 16,80 

A 

A2 

A 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9  

Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
Férias Indenizadas 4,85 3,75 
Deposito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01 
IndenizasSo Adicional 0,45 0,35 

14,73 11,38 TOTAL 

C 

G2 

C 

G4 

CS  

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
DA: OBRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO 00  MDR°  PARA A DATA: 01/06/2021  BOB  25,55% 

CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 12 SALAS PADRÃO  MBE  -BAIRRO 
EDMAR BARREIRA. 

FORTE 

SE NNO. 
swop  

VERSA.) 

2021  •Di CPA  DE,WERAV.0 

COMPOS•DBESPROPEDE 

HERA 	MES  

C 

REV  

21 
DESCRIÇÃO: BAIRRO EDMAR BARREIRA 0.27.1  COB  ORSENERADED  

e  46se. 
et.0 (041i 	0 sav. 

g 

LOCAL; JAGUARIBE-CE 

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARBE 

o 

GRUPO 13 

D1  Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77 
02  Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia 045 0,35 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 7,91 3,12 

Horista = 83,85% 
Mensalista = 47,76% 

A+B+C+D 
oete!,70  
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